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COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA - CDH

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

VICE-PRESIDENTE: Senador João Capiberibe

(19 titulares e 19 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(1)(2)(3)(4)(5)

Paulo Paim(PT) RS (61) 3303-
5227/5232

1 Lindbergh Farias(PT) RJ (61) 3303-6427

Regina Sousa(PT) PI (61) 3303-9049 e
9050

2 Ana Amélia(PP)(13)(15)(19) RS (61) 3303 6083

Angela Portela(PT)(13) RR (61) 3303.6103 /
6104 / 6105

3 Telmário Mota(PDT)(8) RR (61) 3303-6315

Fátima Bezerra(PT) RN (61) 3303-1777 /
1884 / 1778 / 1682

4 Cristovam Buarque(PDT)(7) DF (61) 3303-2281

Donizeti Nogueira(PT) TO (61) 3303-2464 5 Humberto Costa(PT) PE (61) 3303-6285 /
6286

Benedito de Lira(PP)(19) AL (61) 3303-6148 /
6151

6 VAGO

Bloco de Apoio ao Governo(PDT, PT)

Dário Berger(PMDB) SC (61) 3303-5947 a
5951

1 Simone Tebet(PMDB) MS (61) 3303-
1128/1421/3016/3
153/4754/4842/48
44/3614

Hélio José(PSD) DF (61) 3303-
6640/6645/6646

2 Sérgio Petecão(PSD) AC (61) 3303-6706 a
6713

Rose de Freitas(PMDB)(12)(17) ES (61) 3303-1156 e
1158

3 Marta Suplicy(PMDB)(14) SP (61) 3303-6510

Omar Aziz(PSD)(17) AM (61) 3303.6581 e
6502

4 VAGO

Valdir Raupp(PMDB)(18) RO (61) 3303-
2252/2253

5 VAGO

Maioria (PMDB)

Ricardo Franco(DEM)(22)(23) SE 1 VAGO(21)
Ataídes Oliveira(PSDB)(16) TO (61) 3303-

2163/2164
2 VAGO

Flexa Ribeiro(PSDB)(16) PA (61) 3303-2342 3 VAGO
Cássio Cunha Lima(PSDB)(16) PB (61) 3303-

9808/9806/9809
4 VAGO

Bloco Parlamentar da Oposição(PSDB, DEM)

João Capiberibe(PSB) AP (61) 3303-
9011/3303-9014

1 Romário(PSB) RJ (61) 3303-6517 /
3303-6519

Randolfe Rodrigues(REDE) AP (61) 3303-6568 2 José Medeiros(PPS) MT (61) 3303-
1146/1148

Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia(PCdoB, PPS, PSB, REDE)

Magno Malta(PR) ES (61) 3303-
4161/5867

1 Eduardo Amorim(PSC)(10) SE (61) 3303 6205 a
3303 6211

Vicentinho Alves(PR) TO (61) 3303-6469 /
6467

2 Marcelo Crivella(PRB)(20) RJ (61) 3303-
5225/5730

Bloco Parlamentar União e Força(PTB, PSC, PR, PRB)

(1) Em 25.02.2015, os Senadores Magno Malta e Vicentinho Alves foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a
CDH (Of. 04/2015-BLUFOR).

(2) Em 25.02.2015, os Senadores João Capiberibe e Randolfe Rodrigues foram designados membros titulares; e os Senadores Romário e José Medeiros, como
membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Socialismo e Democracia, para compor a CDH (Of. 11/2015-GLBSD).

(3) Em 25.02.2015, a Senadora Maria do Carmo Alves foi designada membros titular; e o Senador Davia Alcolumbre, como suplente pelo Bloco Parlamentar da
Oposição, para compor a CDH (Ofs. 1 a 5/2015-GLDEM).

(4) Em 25.02.2015, os Senadores Paulo Paim, Regina Sousa, Marta Suplicy, Fátima Bezerra e Donizeti Nogueira foram designados  membros titulares; e os
Senadores Lindbergh Farias, Angela Portela, Lasier Martins, Reguffe e Humberto Costa como membros suplentes, pelo Bloco de Apoio ao Governo, para
compor a CDH (Of. 9/2015-GLDBAG).

(5) Em 26.02.2015, os Senadores Dário Berger, Hélio José e José Maranhão foram designados  membros titulares; e os Senadores Simone Tebet e Sérgio
Petecão como membros suplentes, pelo Bloco da Maioria, para compor a CDH (Of. 14/2015-GLPMDB).

(6) Em 03.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador Paulo Paim Presidente deste colegiado (Of. nº 017/2015-CDH).

(7) Em 03.03.2015, o Senador Cristovam Buarque foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Reguffe
(Of.15/2015).

(8) Em 03.03.2015, o Senador Telmário Mota foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Lasier Martins
(Of.16/2015).

(9) Em 04.03.2015, o Partido Progressista passa a integrar o Bloco de Apoio ao Governo (Of. 19/2015-GLDBAG)

(10) Em 04.03.2015, o Senador Eduardo Amorim foi designado membro suplente pelo Bloco Parlamentar União e Força, para compor a CDH (Of. 14/2015-
BLUFOR).

(11) Em 24.03.2015, a Comissão reunida elegeu o Senador João Capiberibe Vice-Presidente deste colegiado (Of. nº 24/2015-CDH).

(12) Em 08.04.2015, vago em virtude de o Senador José Maranhão ter deixado de compor a Comissão (Of. 104/2015-GLPMDB).

(13) Em 05.05.2015, a Senadora Angela Portela foi designada membro titular pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição à Senadora Marta Suplicy, que
deixou de compor a Comissão (Of. 63/2015-GLDBAG).

(14) Em 06.05.2015, a Senadora Marta Suplicy foi designada membro suplente pelo Bloco da Maioria (Of. 144/2015-GLPMDB).

(15) Em 27.05.2015, o Senador Benedito de Lira foi designado membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo (Of. 72/2015-GLDBAG).

(16) Em 28.05.2015, os Senadores Ataídes Oliveira, Flexa Ribeiro e Cássio Cunha Lima foram designados membros titulares pelo Bloco Parlamentar da Oposição
(Of. 116/2015-GLPSDB).

(17) Em 29.05.2015, os Senadores Rose de Freitas e Omar Aziz foram designados membros titulares pelo Bloco da Maioria (Of. 165/2015-GLPMDB).

(18) Em 03.06.2015, o Senador Valdir Raupp foi designado membro titular pelo Bloco da Maioria (Of. 174/2015-GLPMDB).

(19) Em 14.07.2015, a Senadora Ana Amélia foi designada membro suplente pelo Bloco de Apoio ao Governo, em substituição ao Senador Benedito de Lira, que
passou a compor a comissão como membro titular (Of. 92/2015-GLDBAG).

(20) Em 01.09.2015, o Senador Marcelo Crivella foi designado membro suplente pelo Bloco União e Força (Of.64/2015-BLUFOR).
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(21) Em 1º.10.2015, vago em razão do Senador Davi Alcolumbre ter deixado de compor a comissão(Of. 106/2015-GLDEM).

(22) Em 11/11/2015, a Senadora Maria do Carmo Alves se afastou dos trabalhos da Casa para assumir o cargo de Secretária Municipal da Família e da Assistência
Social, da Prefeitura de Aracaju/SE (Of. s/n, de 2015).

(23) Em 17.11.2015, o Senador Ricardo Franco foi designado membro titular pelo Bloco Parlamentar da Oposição, em substituição à Senadora Maria do Carmo
Alves (Of. 118/2015-GLDEM).

REUNIÕES ORDINÁRIAS: QUARTAS-FEIRAS 11:30 HORAS
SECRETÁRIO(A): MARIANA BORGES FRIZZERA PAIVA LYRIO
TELEFONE-SECRETARIA: 61 3303-4251
FAX: 3303-4646

TELEFONE - SALA DE REUNIÕES: 3303-2005
E-MAIL: cdh@senado.gov.br
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 531, de 2013
- Terminativo -

Autoria: Senador Vital do Rêgo

      Altera o § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, que “dispõe sobre o
Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências”, com referência à
diferença mínima de idade entre o pretendente à adoção e o adotando.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com duas Emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CCJ e terminativo nesta CDH.
- Em 16/04/2014, a matéria foi aprovada na Comissão de Constituição, Justiça e
Cidadania - CCJ.
- Em 09/09/2015, foi lido o Relatório pelo Relator "ad hoc", Senador Marcelo Crivella; a
matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador Magno Malta (Substituído por Ad Hoc)
Relatoria Ad hoc: Senador Marcelo Crivella

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Parecer aprovado na comissão (CCJ)
Avulso da matéria

ITEM 2

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, de 2011
- Terminativo -

Autoria: Senador Humberto Costa

      Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para
tornar obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida - PMCMV, o
atendimento de demandas de acessibilidade por parte de beneficiários idosos ou com
deficiência.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, nos termos da Emenda Substitutiva que
apresenta.
Observações:
Tramitação: CDR e terminativo nesta CDH.
- Em 14/02/2012, a matéria foi aprovada na Comissão de Desenvolvimento Regional e
Turismo - CDR.
- Em 14/10/2015, foi lido o Relatório; a matéria aguarda discussão e votação.

Relatoria: Senador Paulo Paim

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Parecer aprovado na comissão (CDR)
Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411, de 2015
- Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/11/2015 às 11:01.
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Autoria: Senador Ciro Nogueira

      Altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, que dispõe sobre cão-guia, para
garantir às pessoas com deficiência o direito de se fazer acompanhar do cão de
assistência em veículos e estabelecimentos de uso coletivo.

Relatório: Pela aprovação do Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: Terminativo nesta CDH.

Relatoria: Senadora Fátima Bezerra

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Avulso da matéria

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 334, de 2013
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Paulo Paim
      Dispõe sobre o exercício da profissão de Gerontólogo e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com uma Emenda que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CAS.

Relatoria: Senador Omar Aziz

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 333, de 2014
- Não Terminativo -

Autoria: Senador Pedro Taques

      Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que dispõe sobre o apoio às
pessoas portadoras de deficiência, sua integração social, sobre a Coordenadoria
Nacional para Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, institui a tutela
jurisdicional de interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do
Ministério Público, define crimes, e dá outras providências, para prever a criação do
Cadastro Nacional das Pessoas com Deficiência.

Relatório: Favorável ao Projeto, na forma da Emenda Substitutiva que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 69, de 2015
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a contratação de APAES e PESTALOZZIS, entidades sem fins
Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/11/2015 às 11:01.
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Autoria: Senador Romário

lucrativos, como prestadoras de serviços do Poder Público, com especialização em
educação especial e dá outras providências.

Relatório: Favorável ao Projeto, com cinco Emendas que apresenta.
Observações:
Tramitação: CDH, CE e terminativo na CCJ.

Relatoria: Senador Cristovam Buarque

Textos da pauta:
Relatório (CDH)

Avulso da matéria

ITEM 7
REQUERIMENTO COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO

PARTICIPATIVA Nº 174, de 2015

Autoria: Senador Telmário Mota

      Requeiro a realização de audiência pública, para discutir o Projeto de Lei do Senado
nº 1, de 2008, de autoria do Senador Cristovam Buarque. Sugiro que para a referida
audiência sejam convidadas as seguintes autoridades e especialistas: Deputado Hugo
Leal - Coordenador da Frente Parlamentar em Defesa do Trânsito Seguro; Dr. Alberto
Angerami - Diretor do Departamento Nacional de Trânsito - DENATRAN; Sr. Marcos
Elias Traad Silva - Presidente da Associação Nacional dos DETRANs; Prof. Dr. David
Duarte Lima - Professor da Universidade de Brasília e Presidente do Instituto de
Segurança do Trânsito - IST; Sr. Ricardo Xavier - Diretor-presidente da Seguradora
Líder, responsável pelo Seguro de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres – DPVAT; Sr. Fernando Diniz - Presidente da Organização não
Governamental Trânsito Amigo – Associação de Parentes, Amigos e Vítimas do
Trânsito; Sr. George Marques - Presidente da Associação Brasileira de Educação para o
Trânsito – ABETRAN.

Textos da pauta:
Requerimento (CDH)

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 18/11/2015 às 11:01.
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão
terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº
531,  de  2013,  de  autoria  do  Senador  Vital  do
Rêgo,  que “altera o § 3º  do art.  42 da Lei  nº
8.069, de 13 de julho de 1990, que ‘dispõe sobre
o  Estatuto  da  Criança  e  do  Adolescente,  e  dá
outras providências’, com referência à diferença
mínima de idade entre o pretendente à adoção e
o adotando”.

RELATOR: Senador MAGNO MALTA

RELATOR “AD HOC”: Senador MARCELO CRIVELLA

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH), em decisão terminativa, o Projeto de Lei do Senado nº
531, de 2013, de autoria do Senador Vital do Rêgo, que propõe alterar o §
3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e
do Adolescente – ECA), a fim de permitir que a diferença mínima de idade
entre o adotante e o adotando, quando a adoção for feita por casal, aplique-
se a apenas um dos adotantes. 

O art. 1º do projeto promove a mencionada alteração no ECA,
ao passo que o art. 2º estabelece vigência imediata para a lei projetada.

O autor da proposição observa ser louvável, como regra geral,
o requisito para que adotantes e adotandos guardem diferença mínima de
dezesseis anos. Pondera, contudo, que essa restrição se mostra inoportuna
quando o pedido de adoção é feito por casal em que uma das partes não
atende  à  diferença  etária  legalmente  requerida.  Para  ele,  em  tais
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circunstâncias, a adoção deve ser permitida, dando-se ao juiz margem para
avaliar, no caso concreto, se existe situação de fato consolidada ou risco
para o adotando. O autor entende que, assim, o magistrado poderá decidir,
com a devida prudência, se o pedido de adoção é, ou não, pertinente.

A  matéria  foi  encaminhada  à  Comissão  de  Constituição,
Justiça e Cidadania, que emitiu parecer pela aprovação da matéria. Enviada
à  CDH,  a  proposição  ficou,  na  passada  legislatura,  sob  a  relatoria  do
Senador  Eduardo Suplicy, tendo,  nos  termos  do art.  332 do Regimento
Interno  do  Senado  Federal  (RISF),  mantido-se  em  tramitação.  Nesta
legislatura, coube a mim a honra de relatá-la.

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 531, de 2013, revela-se
consentâneo com a Constituição Federal, nas previsões do art. 22, inciso I,
ao tratar da competência privativa da União para legislar sobre direito civil,
do art. 24, inciso XV, pela competência concorrente da União para legislar
sobre proteção à infância e à juventude,  do art.  48,  caput,  em razão da
competência  do  Congresso  Nacional  para  dispor  sobre  as  matérias  de
competência da União, e do art. 59, inciso III, ao prever a elaboração de
leis ordinárias, espécie normativa adequada para o tratamento da matéria. 

Ele também atende à determinação inscrita no art. 213, inciso
I, do Risf, ao tratar dos projetos em geral. Ademais, nos termos dos incisos
III, V e VI do art. 102-E do Risf, compete à CDH opinar sobre garantia e
promoção dos direitos humanos, proteção à família e proteção à infância e
à juventude, temas que guardam afinidade com o projeto em exame.

Dessa  forma,  portanto,  não  verificamos  vícios  de
constitucionalidade  nem  de  regimentalidade.  De  igual  modo,  não
vislumbramos vícios de juridicidade nem de legalidade capazes de embaçar
o brilho desse projeto,  que demanda somente alguns ajustes redacionais
para a perfeita observância da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro
de  1998,  que  dispõe  sobre  a  elaboração,  a  redação,  a  alteração  e  a
consolidação das leis.

Impõe-se, de início, retirar do texto termos e expressões que
comprometem  desnecessariamente  a  concisão  da  ementa  do  projeto,
atributo requerido pelo art. 5º da Lei Complementar nº 95, de 1998, entre

pr2015-02585
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os  quais  se  destaca  a  presença  do  bordão  “e  dá  outras  providências”,
oriundo da transcrição – na íntegra – da ementa da lei a ser alterada. 

Em seguida, importa conferir mais clareza e precisão ao texto
normativo  projetado,  como  prescreve  o  art.  11  da  referida  Lei
Complementar.  Para  tanto,  convém  proceder  à  uniformização  da
terminologia  empregada,  motivo  que  nos  leva  a  preterir  o  uso  das
expressões “pretendente à adoção” e “adoção feita por casal”, em favor,
respectivamente,  da  escolha  feita  por  “adotante”  e  “adoção  conjunta”,
termos já consagrados no ECA. Ainda em nome da clareza, da precisão e
da concisão, parece-nos prudente suprimir o trecho “exigindo-se ainda que
a situação de fato esteja consolidada e não se vislumbre risco ao adotando”,
por estarem essas condições já disciplinadas na parte final do § 2º do art. 42
e no art. 43 da Lei que se pretende modificar.

Cumpre-nos ressaltar que essas alterações formais preservam,
por completo, o espírito da proposição, cujo mérito é inequívoco. O projeto
intenciona  permitir  que  a  diferença  mínima  de  idade  entre  adotante  e
adotando, quando a adoção for feita por casal, aplique-se a apenas um dos
adotantes. 

É  bem  verdade  que  a  exigência  de  uma  diferença  etária
mínima entre adotante e adotando propõe-se a respeitar o princípio clássico
que inspirou a adoção, que é o de procurar imitar a natureza. Entretanto,
não se pode ignorar ser excessivamente burocrática a demanda para que
ambos os integrantes do casal preencham o requisito mínimo de dezesseis
anos de idade à frente do adotando.

Ora,  o  cumprimento  dessa  exigência,  por  apenas  uma  das
partes  do  casal,  já  se  mostra  adequado  e  suficiente  para  os  melhores
interesses da criança. Essa interpretação mais liberal, aliás, está amparada
na  doutrina  de  Artur  Marques  da  Silva  Filho  e  decerto  servirá  para
impulsionar  as  adoções  no  País,  questão  de  profundo  interesse  social,
sobretudo  tendo  em vista  o  número  de  crianças  e  de  adolescentes  que
envelhecem  nos  abrigos  enquanto  aguardam  a  colocação  em  famílias
substitutas.

III – VOTO
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Em razão  do  exposto,  manifestamo-nos  pela  aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 531, de 2013, com as seguintes emendas de
redação:

EMENDA Nº         - CDH

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 531, de 2013, a
seguinte redação:

Altera  a  Lei  nº  8.069,  de  13  de  julho  de
1990  (Estatuto  da  Criança  e  do
Adolescente), para dispor sobre a diferença
mínima  de  idade  entre  o  adotante  e  o
adotando.

EMENDA Nº         - CDH

Dê-se ao § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de
1990, a que se reporta o art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 531, de
2013, a seguinte redação:

“Art. 42. ..........................................................................................

..........................................................................................................

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais
velho  que  o  adotando,  sendo  suficiente,  na  hipótese  de  adoção
conjunta, que um dos adotantes atenda a esse requisito.

....................................................................................... (NR)”

Sala da Comissão,

, Presidente

pr2015-02585
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 531, DE 2013 

Altera o § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 
1990, que “dispõe sobre o Estatuto da Criança e do 
Adolescente, e dá outras providências”, com referência à 
diferença mínima de idade entre o pretendente à adoção e o 
adotando. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O § 3º do art. 42 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990, passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 42. ........................................... 

.......................................................... 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho que o 
adotando, sendo que, na hipótese de pedido de adoção feito por casal, apenas 
um deles deve atender a esse requisito, exigindo-se ainda que a situação de fato 
esteja consolidada e não se vislumbre risco ao adotando. 

...........................................................” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Constata-se, no Brasil, uma imensa dificuldade em propiciar a inserção 
de milhares de crianças e adolescentes, que, por um motivo ou outro, não têm 
possibilidades de permanência na família natural, em lares substitutos onde possam 
desfrutar de convivência familiar e assim contar com o adequado afeto, apoio e 
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atenção de uma família, situação essa que compromete o seu desenvolvimento 
emocional, psicológico e social. 

Dentre as cautelas exigidas por lei, algumas contribuem para que o 
processo de adoção seja longo, cruel e burocrático. Nesse sentido, verifica-se que o 
Estatuto da Criança e do Adolescente (Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 – ECA), 
por intermédio do § 3º do seu art. 42, estabelece exigência de que o adotante seja, 
pelo menos, dezesseis anos mais velho que o adotando. 

Ocorre que, muitas vezes, essa exigência se torna um injusto empecilho 
para que muitos pretendentes consigam concluir a adoção, dificultando ainda mais as 
chances de que essas crianças e adolescentes encontrem um verdadeiro lar substituto. 

Isso porque, muito embora, como regra geral, essa restrição seja 
louvável, pois visa a assegurar à família adotiva uma composição etária similar à de 
uma família biológica, há inúmeros casos em que o pedido de adoção é feito por 
casal, sendo que, mesmo que um dos adotantes não atenda à idade mínima referida na 
lei, constata-se que o outro atende, em situações já consolidadas pelo tempo e sem 
risco algum para o menor. 

No nosso modo de ver, nesses casos deve ser permitida a adoção, dando-
se margem ao juiz para avaliar, em cada caso concreto, se existe situação de fato 
consolidada ou risco para o adotando, decidindo, assim, segundo prudente arbítrio, se 
é pertinente o pedido de adoção. 

Anote-se que as medidas ora propostas encontram lastro na 
jurisprudência, a teor do que foi decidido pelo Tribunal de Justiça de São Paulo no 
âmbito da Apelação nº 147.179-0/9-00. 

Por tais razões, esperamos contar com o apoio dos ilustres pares para a 
aprovação desta matéria. 

Sala das Sessões,  

Senador VITAL DO RÊGO 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 8.069, DE 13 DE JULHO DE 1990. 

Texto compilado 

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente e
dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA: Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 

Art. 42. Podem adotar os maiores de 18 (dezoito) anos, independentemente do estado civil. (Redação 
dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 1º Não podem adotar os ascendentes e os irmãos do adotando. 

§ 2º A adoção por ambos os cônjuges ou concubinos poderá ser formalizada, desde que um deles 
tenha completado vinte e um anos de idade, comprovada a estabilidade da família. 

§ 2o Para adoção conjunta, é indispensável que os adotantes sejam casados civilmente ou mantenham 
união estável, comprovada a estabilidade da família. (Redação dada pela Lei nº 12.010, de 2009) Vigência 

§ 3º O adotante há de ser, pelo menos, dezesseis anos mais velho do que o adotando. 

 
 
 
 
 

(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; e de Direitos Humanos e Legislação 
Participativa, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
 
 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 17/12/2013. 
 
 
 
 
 

 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 18111/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
(PLS)  nº  650,  de  2011,  do  Senador  Humberto
Costa, que altera o parágrafo único do art. 73 da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha  Vida  -  PMCMV,  o  atendimento  de
demandas  de  acessibilidade  por  parte  de
beneficiários idosos ou com deficiência.

Relator: Senador PAULO PAIM

I – RELATÓRIO

A Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa
(CDH) examina o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de
autoria  do  Senador  Humberto  Costa,  que  tem por  finalidade  garantir  a
adequação das unidades habitacionais construídas no âmbito do Programa
Minha Casa Minha Vida (PMCMV) às necessidades dos adquirentes idosos
ou com deficiência. Para esse efeito, acrescenta novo parágrafo ao art. 73
da Lei  nº  11.977,  de 7 de julho de 2009, que dispõe sobre o PMCMV,
determinando que os construtores desses imóveis promovam as adaptações
necessárias, quando demandados.

Ao justificar sua iniciativa, o autor menciona a obrigatoriedade
de  que  3%  dos  imóveis  construídos  no  âmbito  do  PMCMV  sejam
adaptados  ao  uso  por  pessoas  com  deficiência.  Considera,  todavia,
insuficiente esse percentual, dado que aproximadamente 10% da população
brasileira têm alguma deficiência e que os idosos também podem necessitar
de adaptações.
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A  proposição  já  foi  apreciada  pela  Comissão  de
Desenvolvimento Regional e Turismo (CDR), que a aprovou. Vem à análise
da CDH em caráter terminativo.

Não foram recebidas emendas.

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  102-E,  incisos  III  e  VI,  do  Regimento
Interno do Senado Federal, compete à CDH opinar acerca de matérias que
versem sobre garantia e promoção dos direitos humanos e sobre proteção e
integração social das pessoas com deficiência e dos idosos.

Tratando-se  de  análise  em  caráter  terminativo,  devemos
mencionar  que  não  identificamos  vícios  que  comprometam  a
constitucionalidade ou a juridicidade da proposição.

No tocante  ao  mérito,  importa  dizer  que,  apesar  de  termos
avançado bastante na via da inclusão nos últimos anos, ainda são enormes
as dificuldades encontradas por pessoas com deficiência e por idosos para
gozar  de  autonomia,  conforto  e  liberdade,  mesmo  nos  próprios  lares,
devido à inadequação de estruturas e equipamentos.

O PMCMV atende à população de baixa renda, que carece de
recursos suficientes para adquirir ajudas ou promover obras que favoreçam
a acessibilidade. Os idosos e as pessoas com deficiência beneficiários do
programa  precisam  de  residências  funcionais,  adequadas  à  suas
necessidades.

O art. 73, parágrafo único, da Lei nº 11.977, de 7 de julho de
2009,  determina  que,  no  mínimo,  3%  das  unidades  habitacionais
construídas no âmbito do PMCMV em cada município sejam adaptadas ao
uso por pessoas com deficiência.

O PLS nº 650, de 2011, prevê que, sem prejuízo desses 3%,
construtores  deverão  promover  adaptações  necessárias  à  garantia  das
condições  de  acessibilidade  solicitadas  por  beneficiário  idoso  ou  com
deficiência.

fp2015-07378 
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Seria  ideal  se  todas  as  residências  fossem  acessíveis,  mas
estamos cientes de que a maneira mais razoável de promover a inclusão é
progredir  paulatinamente  nesse  caminho.  A proposição  ora  examinada
oferece uma solução que nos parece razoável, obrigando os construtores a
promover  as  alterações  necessárias,  quando  isso  for  demandado  por
pessoas idosas ou com deficiência.

É pertinente mencionar que foi sancionada, recentemente, após
longa tramitação, a Lei nº 13.146, conhecida como Estatuto da Pessoa com
Deficiência.  O  inciso  II  do  seu  art.  art.  32,  que  foi  objeto  de  veto
presidencial,  previa  adoção  dos  princípios  do  desenho  universal  nos
programas habitacionais públicos ou subsidiados com recursos públicos –
ou seja,  acessibilidade generalizada,  que seria o ideal  para pessoas com
deficiência ou mobilidade reduzida. Além disso, os dispositivos que não
foram vetados estabelecem: I – reserva de 3% das unidades para pessoas
com deficiência;  III  –  em caso  de  edificação  multifamiliar,  garantia  de
acessibilidade nas áreas de uso comum e nas unidades habitacionais no piso
térreo e de acessibilidade ou de adaptação razoável nos demais pisos; IV –
disponibilização  de  equipamentos  urbanos  comunitários  acessíveis;  V –
elaboração de especificações técnicas no projeto que permitam a instalação
de elevadores.

Essas alterações, que entram em vigor no início de janeiro de
2016, são meritórias e complementares às disposições da Lei nº 11.977, de
7 de julho de 2009. Mas é necessário avançar ainda mais, pois a reserva de
3% de unidades acessíveis está muito aquém do percentual de pessoas com
deficiência identificado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística,
no seu último senso, que chega a 23,9% da população. Ademais, a garantia
de acessibilidade nas áreas comuns não atende plenamente ao imperativo
de eliminar as barreiras existentes. Sem a generalização da acessibilidade,
as pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida estão sujeitas a
encontrar barreiras ao frequentar as casas de outras pessoas, inclusive seus
parentes  e  amigos,  perpetuando-se  esse  fator  de  exclusão.  Sem  a
eliminação das barreiras, até uma pessoa que tenha redução temporária de
sua  mobilidade,  por  acidente  ou  enfermidade,  pode  ter  dificuldades  na
própria casa.  Trata-se,  portanto, em primeiro lugar, de uma mudança de
cultura para que tenhamos a inclusão e a eliminação de barreiras sempre
em mente.
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Seria  importante  derrubar  o veto ao inciso  II  do art.  32 do
Estatuto da Pessoa com Deficiência, para estender o desenho universal a
todas as  novas unidades,  eliminando barreiras  enfrentadas pelas pessoas
com deficiência  ou com mobilidade reduzida  tanto nas suas residências
como em quaisquer outras que possam frequentar. O PLS nº 650, de 2011,
é complementar  às  disposições vigentes e  às  que entrarão em vigor  em
janeiro  de  2016,  pois  enquanto  o  Estatuto  da  Pessoa  com  Deficiência
garantirá acessibilidade nas unidades que forem construídas futuramente, a
proposição ora examinada estabelece o direito de pedir adaptações nas que
já estão prontas.

Feitas  essas  observações,  vemos  necessidade  de  alterar
ligeiramente  o  texto  da  proposição,  para  esclarecer  que  as  adaptações
devem ser solicitadas até a formalização do contrato de compra e venda,
dado  que  a  dinâmica  de  contratações  e  de  construção  de  unidades
habitacionais do PMCMV não permite antever essa demanda durante as
fases  iniciais  dos  empreendimentos,  e  para  não  criar  a  insegurança  de
obrigações  ad eternum para as construtoras. Também propomos explicitar
que essa obrigação de promover adaptações de acessibilidade é aplicável
quando for  demandada por  idosos ou pessoas com deficiência  de baixa
renda, tendo em vista que a imposição dessa obrigação em todos os casos
poderia onerar excessivamente o valor das unidades habitacionais incluídas
no PMCMV, prejudicando desproporcionalmente os mais carentes.

Esperamos que essa medida seja recebida como um estímulo à
construção generalizada de residências acessíveis, desde a fase de projeto,
para prevenir os custos mais altos de adaptar um imóvel já construído e
para que os idosos e as pessoas com deficiência encontrem cada vez menos
obstáculos, seja como moradores, seja como visitantes.

III – VOTO

Em  razão  do  que  foi  exposto,  votamos  pela
constitucionalidade,  juridicidade,  regimentalidade  e,  no  mérito,  pela
aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 650, de 2011, sob a forma da
seguinte emenda:
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EMENDA nº – CDH (SUBSTITUTIVO)
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 650, DE 2011

Altera  o  parágrafo  único  do  art.  73  da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório, no âmbito do Programa Minha Casa
Minha  Vida  (PMCMV),  o  atendimento  de
demandas  de  acessibilidade  por  parte  de
beneficiários idosos ou com deficiência.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa
a vigorar acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo
único existente:

“Art. 73. ...................................................................................

...................................................................................................

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam
os construtores obrigados a promover as adaptações necessárias à
garantia  de  condições  de  acessibilidade  nas  demais  unidades
habitacionais  construídas  no  âmbito  do  PMCMV,  quando
solicitadas  por  beneficiário  idoso  ou  com  deficiência  de  baixa
renda até a formalização do contrato de compra e venda. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente
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, Relator

fp2015-07378 

6

6

30



PARECER Nº       , DE 2011

Da  COMISSÃO  DE  DESENVOLVIMENTO
REGIONAL E TURISMO, sobre o Projeto de Lei do
Senado  nº  650,  de  2011,  do  Senador  Humberto
Costa, que  altera o parágrafo único do art. 73 da
Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, para tornar
obrigatório,  no âmbito  do Programa Minha Casa
Minha Vida – PMCMV, o atendimento de demandas
de acessibilidade por parte de beneficiários idosos
ou com deficiência. 

RELATOR: Senador RODRIGO ROLLEMBERG 

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame  desta  Comissão  de  Desenvolvimento
Regional e Turismo o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 650, de 2011, de
autoria do Senador Humberto Costa, que objetiva alargar as possibilidades de
atendimento, no âmbito do Programa Minha Casa Minha Vida (PMCMV), aos
requisitos  de  acessibilidade  necessários  aos  adquirentes  idosos  ou  com
deficiência. 

Nos termos da lei proposta, sem prejuízo do referencial mínimo
de 3% do total de unidades produzidas, já destinado pela norma vigente ao
uso  por  pessoas  com  deficiência,  deverão  os  construtores  promover,  nas
demais unidades, sempre que houver demanda por parte de beneficiário idoso
ou com deficiência,  “as adaptações necessárias à garantia de condições de
acessibilidade”. 

Considera o autor da iniciativa que a regra em vigor “aborda o
problema, mas não o soluciona da melhor maneira”. Com base no argumento
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de  que,  de  acordo  com  o  Instituto  Brasileiro  de  Geografia  e  Estatística
(IBGE), as pessoas com deficiência representam mais de 10% da população, o
autor do projeto sustenta a necessidade de aprimoramento da lei de regência
do PMCMV. 

A solução  proposta,  em síntese,  mantém a  obrigatoriedade  da
construção  de  ao  menos  3%  das  moradias  com  base  em  critérios  de
acessibilidade ao tempo em que assegura o mesmo benefício àquelas pessoas
com deficiência  que  busquem a  aquisição  de  um imóvel  quando a  fração
originária de 3% já houver sido comercializada.

A  matéria  foi  distribuída  às  Comissões  de  Desenvolvimento
Regional e Turismo (CDR) e de Direitos Humanos e Legislação Participativa,
cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas à proposição.  

II – ANÁLISE

Nos  termos  do  art.  104-A do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal, compete a esta CDR opinar sobre a matéria em pauta, cabendo-lhe,
no caso presente, o exame de mérito.

Assiste  razão  ao  autor  do  projeto.  Embora  a  lei  vigente  já
assegure a destinação mínima de 3% dos imóveis produzidos no âmbito do
PMCMV para  as  pessoas com deficiência  – e  até  preveja  a  imposição de
maior exigência por parte dos estados ou dos municípios –, não parece justo
que, uma vez comercializadas as unidades acessíveis, os adquirentes idosos
ou  com  deficiência  tenham  que  arcar  pessoalmente  com  os  custos  das
adaptações necessárias das moradias produzidas em desconformidade com os
requisitos de acessibilidade. 

A par de justa, a regra proposta parece razoável. Produzidas as
unidades acessíveis no limite legal de 3%, apenas nos casos em que ainda
haja  beneficiários  idosos  ou  com  deficiência  deverão  os  empreendedores
assumir os ônus das adaptações necessárias. Trata-se, portanto, de critério que
aprimora a execução do PMCMV no sentido de torná-lo mais consentâneo

2

32



com os dados estatísticos oficiais,  que retratam um contingente de pessoas
com deficiência bastante superior ao percentual fixado na lei vigente.  

III – VOTO

Em face do exposto,  voto pela  aprovação do PLS nº  650, de
2011.

Sala da Comissão, 14 de fevereiro de 2012.

Senador Lauro Antônio, Vice-Presidente

Senador Rodrigo Rollemberg, Relator
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 650, DE 2011 

 

Altera o parágrafo único do art. 73 da Lei nº 11.977, de 
7 de julho de 2009, para tornar obrigatório, no âmbito 
do Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV, o 
atendimento de demandas de acessibilidade por parte 
de beneficiários idosos ou com deficiência. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º O art. 73 da Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, passa a vigorar 

acrescido do seguinte § 2º, renumerando-se como § 1º o parágrafo único existente: 

“Art. 73. ................................................................................... 

................................................................................................... 

§ 2º Sem prejuízo do cumprimento do disposto no § 1º, ficam os 
construtores obrigados a promover, nas demais unidades habitacionais 
construídas no âmbito do PMCMV, quando demandado por beneficiário 
idoso ou com deficiência, as adaptações necessárias à garantia de 
condições de acessibilidade.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Uma das principais marcas do progresso no Brasil hodierno é o 
reconhecimento das diferenças específicas no interior do processo mais amplo de 
equalização das condições de vida dos brasileiros e das brasileiras. A Constituição 
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Federal consagra esse princípio, e, sob sua égide, diversos textos normativos têm sido 
criados ou reformados de modo a incorporar o reconhecimento de características 
especiais dos cidadãos ao ordenamento jurídico pátrio. É nesse marco que se insere o 
Projeto de Lei do Senado que ora apresento aos nobres colegas. 

Conforme é sabido, as normas legais precisam de tanto detalhamento 
operacional quanto seja necessário para fazer com que seus objetivos sejam atingidos. 
Nesse sentido, ainda que a Lei nº 11.977, de 7 de julho de 2009, em seu art. 73, inciso II 
e parágrafo único, refira-se diretamente às necessidades especiais de idosos e de 
pessoas com deficiência, acreditamos que o referido dispositivo o faz de modo genérico 
(“no mínimo, 3% sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência”). Isso aborda o 
problema, mas não o soluciona da melhor maneira. 

A estimativa de pessoas com deficiência é de cerca de 28 milhões de 
pessoas, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (BGE), o que 
perfaz mais de 10% da população. Assim, procuramos aprimorar a norma, de modo que 
seja assegurado que todas as pessoas com deficiência possam ver seus direitos de 
acessibilidade respeitados. A solução proposta mantém a obrigatoriedade da construção 
de ao menos 3% das residências com acessibilidade, mas garante também àquelas 
pessoas com deficiência que buscaram comprar um imóvel quando o lote originário de 3% 
já havia sido comercializado, as obras que lhes possibilitarão a acessibilidade. 

Essas as razões por que peço aos ilustres Pares que votem pela aprovação 
desta iniciativa. 

Sala das Sessões, 
 

Senador HUMBERTO COSTA 

 

LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.977, DE 7 DE JULHO DE 2009. 

Conversão da Medida Provisória nº 459, de 2009  

Mensagem de veto 

Dispõe sobre o Programa Minha Casa, Minha 
Vida – PMCMV e a regularização fundiária de 
assentamentos localizados em áreas urbanas; altera o 
Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941, as Leis nos 
4.380, de 21 de agosto de 1964, 6.015, de 31 de 
dezembro de 1973, 8.036, de 11 de maio de 1990, e 
10.257, de 10 de julho de 2001, e a Medida Provisória no 
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2.197-43, de 24 de agosto de 2001; e dá outras 
providências. 

O VICE–PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no  exercício  do  cargo  de  PRESIDENTE DA 
REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

CAPÍTULO IV 

DISPOSIÇÕES FINAIS  

Art. 73.  Serão assegurados no PMCMV:  

I – condições de acessibilidade a todas as áreas públicas e de uso comum;  

II – disponibilidade de unidades adaptáveis ao uso por pessoas com deficiência, com 
mobilidade reduzida e idosos, de acordo com a demanda;  

III – condições de sustentabilidade das construções;  

IV – uso de novas tecnologias construtivas.  

Parágrafo único.  Na ausência de legislação municipal ou estadual acerca de condições 
de acessibilidade que estabeleça regra específica, será assegurado que, do total de 
unidades habitacionais construídas no âmbito do PMCMV em cada Município, no mínimo, 
3% (três por cento) sejam adaptadas ao uso por pessoas com deficiência. (Incluído pela 
Lei nº 12.424, de 2011) 

 

 
 

 
(À Comissão de Desenvolvimento Regional e Turismo; e nos termos do art. 49, I, do 
Regimento Interno, à Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, em 26/10/2011. 
 
 
 
 

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 15680/2011 
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SENADO FEDERAL
Gabinete da Senadora FÁTIMA BEZERRA

PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  em  decisão
terminativa,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do  Senado
nº411, de 2015, do Senador Ciro Nogueira, que
altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005,
que  dispõe  sobre  cão-guia,  para  garantir  às
pessoas  com  deficiência  o  direito  de  se  fazer
acompanhar do cão de assistência em veículos e
estabelecimentos de uso coletivo.

Relatora: Senadora FÁTIMA BEZERRA

I – RELATÓRIO

Submete-se  ao  exame da  Comissão de  Direitos  Humanos  e
Legislação  Participativa,  em  decisão  terminativa,  o  Projeto  de  Lei  do
Senado (PLS) nº 411, de 2015, de autoria do Senador Ciro Nogueira.

A iniciativa  tem por  finalidade  estender,  para  pessoas  com
outras deficiências que utilizem cães de assistência, o direito já garantido
pela Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, para pessoas cegas ou com
baixa  visão  de  ingressar  e  permanecer  com  cão-guia  em  veículos  e
estabelecimentos públicos ou privados de uso coletivo.

O autor justifica a iniciativa argumentando que o cão-guia é
apenas  um tipo  de  cão  de  assistência  e  que  todos  os  tipos  devem ser
abrangidos pela lei que garante essa importante ajuda para pessoas com
deficiência.

O  PLS  nº  411,  de  2015,  foi  distribuído  somente  a  esta
Comissão  de  Direitos  Humanos  e  Legislação  Participativa  (CDH),  para
apreciação em caráter terminativo.
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Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

A  proposição  atende  aos  requisitos  de  iniciativa,  de
constitucionalidade  e  de  regimentalidade.  A matéria  não  é  de  iniciativa
reservada,  integra  competência  concorrente  da  União,  dos  Estados  e  do
Distrito  Federal  para  legislar  sobre  proteção  e  integração  social  –
atualmente entendida como inclusão – das pessoas com deficiência, e não
tende a abolir direitos e garantias fundamentais.

Como já  é  amplamente  sabido,  os  cães-guia  são utilíssimos
para  pessoas  cegas  ou  com  baixa  visão.  São  animais  selecionados  e
treinados para facilitar a mobilidade e alertar sobre perigos como veículos,
ao atravessar uma rua, ou obstáculos altos, como orelhões e placas, que não
são facilmente identificáveis com bengalas ao nível do chão, promovendo a
inclusão dessas pessoas com autonomia e segurança. Além de serem úteis,
são invariavelmente bem treinados e disciplinados, de modo que não são
agressivos,  não  oferecem  riscos  para  outras  pessoas,  não  perseguem
distrações e não latem facilmente. Por essas razões, é justo que a lei garanta
o  amplo  acesso  dos  usuários  a  estabelecimentos  e  veículos  com esses
animais.

Há, porém, outras categorias de cães de assistência, tais como:

- cães ouvintes, que alertam pessoas com deficiência auditiva
sobre buzinas, sinais sonoros (como campainhas ou toques que indicam a
chegada de um elevador),  alarmes e chamamento do nome dos usuários
(comum em hospitais e aeroportos, por exemplo);

-  cães  de  alerta,  cujos  sentidos  aguçados  percebem quando
alguém pode ter uma crise diabética, alérgica ou epilética;

- cães para autistas, que podem servir para pessoas com outras
deficiências intelectuais, e ajudam a confortar o usuário durante eventuais
crises,  acompanham-no se  sair  vagando a  esmo,  melhoram o seu  sono,
diminuem ansiedade social, além de aprimorar suas competências sociais,
de cuidados pessoais e para a formação de laços afetivos;

-  cães  para cadeirantes,  que abrem e fecham portas,  pegam
objetos pouco acessíveis ou caídos no chão e apertam botões de elevadores,
geralmente instalados em posição alta nas paredes.

fp2015-10576 
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O uso desses cães de serviço e a permanência dos usuários
com eles em quaisquer locais devem ser integralmente amparados em lei,
como já acontece com os cães-guia. A Lei nº 11.126, de 2005, só não o fez
porque  havia,  há  dez  anos,  pouco  conhecimento  sobre  a  existência  de
outras categorias de cães de serviço. Por essa razão, o PLS nº 411, de 2015,
é bastante meritório.

Convém  esclarecer  que  não  é  necessário,  ou  prudente,
descrever os tipos de deficiência que justificariam o uso de cães de serviço.
Há poucos anos, praticamente não se sabia da existência de outros cães de
serviço além dos cães-guia. Da mesma forma, para o futuro, podem ser
desenvolvidas técnicas para uso de cães de serviço em favor de pessoas
com  deficiências  agregando  benefícios  que  ainda  não  conhecemos  ou
sequer cogitamos. O caso dos cães para autistas é um bom exemplo, pois
são chamados dessa forma, apesar de ser nítida a possibilidade de auxiliar
pessoas  com  outras  deficiências  intelectuais.  Nesse  sentido,  é  mais
prudente  e  conveniente  deixar  essa  listagem a  cargo da regulamentação
infralegal,  que  dispõe  sobre  a  identificação  dos  cães  de  serviço,
principalmente para evitar fraudes, como a apresentação de um animal de
companhia como sendo de serviço.

A única  ressalva  à  proposição  é  a  necessidade  de  corrigir,
mediante emenda, as expressões “públicos e privados de uso coletivo”, ou
somente “de uso coletivo”. A exemplo da Lei nº 13.146, de 6 de julho de
2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência),  deve-se fazer referência aos
ambientes  abertos  ao  público,  mencionando  corretamente  os  “locais
públicos  e  privados  abertos  ao  público  ou  de  uso  coletivo”,  para  não
impedir o ingresso e a permanência com cães de serviço em locais que são
de uso individual, como guichês de atendimento e cabines de banheiros,
por exemplo.

III – VOTO

Em razão do que foi exposto, concluímos pela aprovação do
Projeto de Lei do Senado nº 411, de 2015, com a seguinte emenda:

EMENDA Nº    – CDH

Substitua-se na ementa e nos arts. 1º e 4º da Lei nº 11.126, de
27 de junho de 2015, com a redação proposta nos arts. 1º e 2º do Projeto de

fp2015-10576 
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Lei do Senado nº 411, de 215, as expressões “ambientes de uso coletivo” e
“estabelecimentos públicos e privados de uso coletivo” por “locais públicos
e privados abertos ao público ou de uso coletivo”.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relatora

fp2015-10576 
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 PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 411   , DE 2015 

Altera a Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, 

que dispõe sobre cão-guia, para garantir às 

pessoas com deficiência o direito de se fazer 

acompanhar do cão de assistência em veículos e 

estabelecimentos de uso coletivo. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A ementa da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 2005, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Dispõe sobre o direito da pessoa com deficiência de 

ingressar e permanecer em ambientes de uso coletivo acompanhado 

de cão de assistência (NR)”. 

Art. 2º Os arts. 1º e 4° da Lei nº 11.126, de 27 de junho de 

2005, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 1º É assegurado à pessoa com deficiência usuária de 

cão de assistência o direito de ingressar e permanecer com o animal 

nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de uso 

coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei.  

§1º Quando se tratar de deficiência visual, o previsto no

caput restringe-se às pessoas cegas ou com baixa visão. 

.....................................................................................(NR)” 

“Art. 4º Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos 

para identificação do cão de assistência, a forma de comprovação 

de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição 

impostos à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou 

privado responsável pela discriminação prevista no art. 3º desta 

Lei. (NR)”  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A sociedade vem acompanhando, especialmente pelos meios 

de comunicação, a crescente importância dos cães de assistência no auxílio 

a pessoas com deficiência auditiva, sensorial, intelectual ou motora. Dessa 

forma, é notório que a atual legislação, ao restringir sua abrangência ao 

cão-guia, já se tornou insuficiente.  

O presente projeto de lei amplia as garantias das pessoas com 

deficiência para assegurar-lhes os benefícios proporcionados por cães 

treinados para facilitar a mobilidade, dando-lhes mais autonomia e 

segurança. 

Diante disso, faz-se necessário atualizar a legislação e, nesse 

sentido, proponho a utilização da nomenclatura “cão de assistência”, termo 

abrangente que incorpora modalidades diversas, tais como cão-guia, cão-

ouvinte ou cão de serviço. Todos eles prestadores de grande ajuda a 

pessoas com as diversas deficiências.  

Com a evolução das técnicas de treino de cães, esses hoje já 

são capazes de diminuir as barreiras enfrentadas por pessoas com 

limitações, além do já consagrado apoio que o cão-guia oferece às pessoas 

com deficiência visual.  Ademais, mantendo a fórmula da atual legislação, 

remetemos ao regulamento a tarefa de detalhar os requisitos mínimos para 

identificação do cão de assistência, a forma de comprovação de 

treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos 

à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado que 

venha a discriminar a pessoa com deficiência, negando-lhe o direito de se 

fazer acompanhar do cão de assistência. 

Estamos cientes de que a medida contribuirá efetivamente para 

aumentar o grau de autonomia das pessoas com deficiência assegurando 

condições de acesso pleno aos seus direitos de cidadania.  

Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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Presidência da República
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

LEI Nº 11.126, DE 27 DE JUNHO DE 2005. 

Mensagem de veto
Dispõe sobre o direito do portador de deficiência 
visual de ingressar e permanecer em ambientes 
de uso coletivo acompanhado de cão-guia. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono 
a seguinte Lei: 

        Art. 1o É assegurado à pessoa portadora de deficiência visual usuária de cão-guia o direito de 
ingressar e permanecer com o animal nos veículos e nos estabelecimentos públicos e privados de 
uso coletivo, desde que observadas as condições impostas por esta Lei. 

§ 1o A deficiência visual referida no caput deste artigo restringe-se à cegueira e à baixa visão.

§ 2o O disposto no caput deste artigo aplica-se a todas as modalidades de transporte
interestadual e internacional com origem no território brasileiro. 

 Art. 2o (VETADO) 

    Art. 3o Constitui ato de discriminação, a ser apenado com interdição e multa, qualquer tentativa 
voltada a impedir ou dificultar o gozo do direito previsto no art. 1o desta Lei. 

        Art. 4o Serão objeto de regulamento os requisitos mínimos para identificação do cão-guia, a 
forma de comprovação de treinamento do usuário, o valor da multa e o tempo de interdição impostos 
à empresa de transporte ou ao estabelecimento público ou privado responsável pela discriminação. 
(Regulamento) 

 Art. 5o (VETADO) 

 Art. 6o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 Brasília, 27 de junho de 2005; 184o da Independência e 117o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA 
Márcio Thomaz Bastos 

Este texto não substitui o publicado no D.O.U. de 28.6.2005. 

(À Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, em decisão terminativa)
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 334, de 2013,
do  Senador  Paulo  Paim,  que  dispõe  sobre  o
exercício  da  profissão  de  Gerontólogo  e  dá
outras providências.

Relator: Senador OMAR AZIZ

I – RELATÓRIO

O Projeto de Lei do Senado nº 334, de 2013, do Senador Paulo
Paim, tem por objetivo regular a profissão de Gerontólogo. Foi distribuído
inicialmente somente para análise da Comissão de Assuntos Sociais, CAS,
para exame terminativo. Porém, por força da aprovação do Requerimento
nº 806, de 2015, de minha autoria, o projeto é submetido também à analise
desta Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa. 

 A proposição regula o exercício dessa profissão, restringindo
seu  exercício  aos  que  sejam  diplomados  –  por  intermédio  de
estabelecimentos  de  ensino  superior  oficiais  ou  reconhecidos  –  em:
Gerontologia; Tecnólogo em Gerontologia; Tecnólogo em Gerontologia e
Desenvolvimento Social, ou, ainda, em curso similar no exterior, após a
revalidação e registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos
que  tenham  este  exercício  amparado  por  convênios  internacionais  de
intercâmbio.
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A  proposição  define  as  atividades  que  devem  ser
desenvolvidas pelo Gerontólogo e aquelas que devem ser desempenhadas
pelos Tecnólogos em Gerontologia e Desenvolvimento Social. 

Finalmente, em seu art. 5º, estabelece o dia 24 de março como
o Dia do Gerontólogo. 

Ao justificar  a sua iniciativa,  afirma o autor  que,  diante  do
aumento do número de idosos no Brasil, cresce também a importância do
profissional em Gerontologia, que é aquele que se ocupa com o cuidado e a
manutenção da qualidade de vida do idoso.

Alega ainda que a profissão de gerontólogo já é regulamentada
em  outros  países  e  que  aqui  ela  criará  uma  identidade  profissional,
exigindo-se do profissional compromisso, vedando o acesso à atividade a
pessoas não qualificadas tecnicamente e sem formação adequada para o seu
exercício.

Até o momento, não foram apresentadas emendas ao projeto. 

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 90, inciso I, combinado com o disposto no
art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à
CDH opinar sobre projetos de lei que versem sobre matérias atinentes à
proteção aos idosos. 

Sob o aspecto formal, a disciplina da matéria é de competência
legislativa da União (art. 22, I, da Constituição Federal – CF) e inclui-se
entre as atribuições do Congresso Nacional (art. 48, caput, da CF).

A gerontologia, conforme ensinam os especialistas, é a ciência
que estuda o processo de envelhecimento em suas mais diversas dimensões,
e se constitui, na prática, na ótica atual, em uma especialidade de diferentes
profissões. A gerontologia é multidisciplinar, pois reúne conceitos teóricos
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provenientes de diferentes disciplinas, em torno do seu objeto de estudo. É
interdisciplinar em função da complexidade do fenômeno da velhice, que
exige  não  apenas  a  união  de  conhecimentos  existentes  em  diversas
disciplinas, mas também a construção de um novo corpo de conhecimento
científico que orienta a sua prática.

De fato, é preciso dar ao processo de envelhecimento um novo
enfoque. Atualmente, há uma nova compreensão dessa fase da vida, que
leva toda a sociedade a reformular seus conceitos e atitudes, para dar às
pessoas não só qualidade, mas dignidade em seu cotidiano. 

O profissional  da gerontologia tem papel  fundamental  nesse
processo e a sua atuação já é uma realidade em nosso País, conforme bem
apontou o autor da proposição. Esses profissionais hoje atuam em planos
de  saúde,  consultorias  de  preparação  para  aposentadoria,  núcleos  de
convivência para idosos, hospitais-dia geriátricos, em centro-dia e na área
da  educação,  além  de  pesquisa  básica,  principalmente  sobre  o  mal  de
Alzheimer.

Realmente,  é  um  profissional  que,  ao  lado  dos  outros  já
reconhecidos, completa a equipe adequada ao cuidado com o processo do
envelhecimento, em suas múltiplas facetas. Dotar-lhes de reconhecimento
legal é fortalecer-lhes a profissão e honrar-lhes o seu fiel cumprimento. 

Apresentamos,  com a finalidade  aperfeiçoar  a  proposição,  e
dar real efetividade a seus propósitos, uma emenda para determinar que os
atendimentos relativos à prevenção e a manutenção da saúde do idoso a
serem  realizados  pelo  Sistema  Único  de  Saúde  –  SUS,  deverão  ser
prestados por Gerontólogos.

III – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 334, de 2013, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº   - CDH

Acrescente-se ao Projeto de Lei do Senado o seguinte art. 5º,
renumerando-se os demais: 

“Art.  5º  Os  atendimentos  relativos  à  prevenção  e  à
manutenção da saúde do idoso a serem realizados pelo Sistema Único de
Saúde – SUS, deverão ser prestados por Gerontólogos, em ambulatórios
e unidades geriátricas de referência, com pessoal especializado nas áreas
relativas à gerontologia social.”

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO  
Nº 334, DE 2013 

Dispõe sobre o exercício da profissão de Gerontólogo e 
dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei regula o exercício da profissão de Gerontólogo em todo 
território nacional. 

Art. 2º O exercício da profissão de Gerontólogo é privativo:  

I – dos diplomados em Gerontologia por estabelecimentos de ensino 
superior oficiais ou reconhecidos;  

II – dos diplomados como Tecnólogo em Gerontologia e Desenvolvimento 
Social por estabelecimentos de ensino superior oficiais ou reconhecidos; 

III – dos diplomados em curso similar no exterior, após a revalidação e 
registro do diploma nos órgãos competentes, bem como aos que tenham este exercício 
amparado por convênios internacionais de intercâmbio. 

Art. 3° São atividades do Gerontólogo: 

I - realizar os serviços de atenção ao idoso em seus diferentes níveis de 
complexidade, incluindo Centros de Convivência, Centros de Referência de Atenção 
Social, Centros-dia, Instituições de Longa Permanência para Idoso, Programas de 
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 2
Atenção Domiciliar, Universidades Abertas à Terceira Idade e Unidades de Referência na 
Saúde do Idoso; 

II - realizar a avaliação gerontológica e elaborar planos de atenção integral à 
pessoa idosa que considere as suas necessidades biopsicossociais; 

III - planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar programas, serviços, 
políticas e modalidades assistenciais ao idoso, comunidade e família, com vistas à 
promoção do bem-estar e qualidade de vida dos assistidos; 

IV - promover a integração de equipes multiprofissionais que prestam 
assistência a pessoas idosas; 

V - criar e conduzir programas socio-educativos sobre o envelhecimento 
para a população em geral e para profissionais de outras áreas que trabalham com 
pessoas idosas; 

VI - desenvolver intervenções para preparar as pessoas para seu próprio 
envelhecimento e período de aposentadoria, por meio de gestão de casos e intervenções 
educativas; 

VII - formular novas políticas e programas de atenção à população que 
envelhece; 

VIII - prestar consultoria, assessoria, auditoria e emissão de parecer sob o 
ponto de vista gerontológico; 

IX - prestar consulta gerontológica. 

X – desenvolver pesquisas em Gerontologia. 

Art. 4º São atividades do Tecnólogo em Gerontologia e Desenvolvimento 
Social: 

I – desenvolver pesquisas na área de envelhecimento humano; 

II – participar como técnico de nível superior em grupos de saúde, 
sanitarismo, nutrição, fisioterapia e educação; 

III- integrar equipes profissionais no âmbito da indústria farmacêutica e 
cosmética. 

IV - atuar no recrutamento, administração, e em parceria multiprofissional 
atuar na gestão, educação, lazer e orientação em saúde e prevenção de doenças em 
adultos idosos;  
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V - elaborar estudos, pesquisas e projetos na área de gerontologia para 

melhorar, adaptar e inovar os serviços de atenção ao idoso buscando soluções para os 
problemas sociais e administrativos, ligados ao envelhecimento humano. 

Art. 5º Fica estabelecido o dia 24 de março como o Dia do Gerontólogo. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Assistimos, no Brasil, a uma redução proporcional da população jovem e a 
um aumento na proporção e no número absoluto de idosos. De acordo com a Pesquisa 
Nacional por Amostra de Domicílios (PNAD) de 2009, o número de idosos no Brasil é de 
cerca de 21 milhões de pessoas, correspondendo a 11,3% do total da população. Destes, 
16,5 milhões vivem na área urbana e 3,4 milhões na área rural.  

Nesse contexto e com a prevalência das condições crônicas e os novos 
arranjos familiares, a formação acadêmica do gerontólogo proporciona desde soluções 
que associem a excelência do cuidado e a manutenção da qualidade de vida do idoso, até 
o gerenciamento adequado dos recursos humanos e financeiros. 

Define-se a gerontologia como a ciência que estuda o processo de envelhecimento 
em suas mais diversas dimensões, e se constitui, na prática, na ótica atual, em uma 
especialidade de diferentes profissões. A gerontologia é multidisciplinar, pois reúne 
conceitos teóricos provenientes de diferentes disciplinas, em torno do seu objeto de 
estudo. É interdisciplinar em função da complexidade do fenômeno da velhice que exige 
não apenas a união de conhecimentos existentes em diversas disciplinas, mas também a 
construção de um novo corpo de conhecimento científico que orienta a sua prática. Assim, 
podemos dizer que a gerontologia é uma disciplina transversal, porque ela não pode ser 
explicada sob a ótica de um ramo específico da ciência.1 

A profissão de gerontólogo já é regulamentada em outros países que tratam 
a questão do envelhecimento como um processo ao longo da vida.  

Hoje, temos esses profissionais trabalhando em planos de saúde, 
consultorias de preparação para aposentadoria, núcleos de convivência para idosos, 
hospitais-dia geriátricos, em centro-dia e na área da educação, além de pesquisa básica 
principalmente sobre a Doença de Alzheimer. 

                                                 
1 Sofia Cristina Iost Pavarini, Marisa Silvana Zazzetta de Mendiondo, Elizabeth Joan 

Barham, Vania Aparecida Gurian Varoto, Carmen Lúcia Alves Filizola: A arte de cuidar do idoso: 
gerontologia como profissão? in http://www.cuidardeidosos.com.br/wp-
content/uploads/2008/04/gerontologia%20como%20profiss%C3%A3o.pdf) 
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Não é demais enfatizar que os gerontólogos não vêm para ocupar espaço de 

nenhum outro profissional já estabelecido, mas sim para completar uma lacuna existente 
que compreende todos os eixos do envelhecimento e todo o ciclo de vida. 

Com a regulamentação da profissão cria-se uma identidade profissional, 
exigindo-se do gerontólogo a ética, e dando-lhe condições para exercer sua profissão na 
sua amplitude de direitos, não permitindo a atividade de terceiros não qualificados 
tecnicamente e sem formação adequada para o seu exercício. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de todos os membros do 
Congresso Nacional para a aprovação do presente projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador PAULO PAIM 

 
(À Comissão de Assuntos Sociais, em decisão terminativa) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 20/8/2013. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal – Brasília-DF 
OS: 14530/2013 
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PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto  de  Lei  do  Senado  nº 333,  de  2014,  do
Senador Pedro Taques, que altera a Lei nº 7.853,
de 24 de outubro de 1989, para prever a criação
do  Cadastro  Nacional  das  Pessoas  com
Deficiência. 

RELATOR: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 333, de 2014, do
Senador  Pedro  Taques.  A iniciativa  modifica a  Lei  nº  7.853,  de  24  de
outubro de 1989, para prever a criação do Cadastro Nacional das Pessoas
com Deficiência, a ser regulamentado pelo Poder Executivo Federal.

A  proposição  estabelece,  ainda,  que  a  pessoa  que  estiver
regularmente inscrita no cadastro fica dispensada da produção de provas
adicionais para, conforme a natureza e o grau da deficiência, exercer os
direitos,  prerrogativas  e  faculdades  inscritos  em  leis  e  outros  atos
normativos ou administrativos em geral  que estabelecem os direitos das
pessoas com deficiência.

O projeto prevê que a medida entra em vigor na data de sua
publicação.

Na justificação da matéria, seu autor parte do reconhecimento
de que tem se tornado uma tarefa difícil para as pessoas com deficiência o
acesso aos direitos que já  lhes são assegurados,  na medida em que são
variados os critérios adotados por diferentes órgãos, de diferentes esferas
da vida pública e privada, para a comprovação de sua qualidade de pessoa
titular de direitos especiais.  
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Assim, o cadastro tem a virtude de fazer  com que todas as
pessoas  nele  regularmente  inscritas  possam  fazer  uso  dos  direitos,
faculdades e prerrogativas previstos no complexo normativo brasileiro para
a pessoa com deficiência.

A matéria foi distribuída ao exame desta CDH e, na sequência,
deverá ser encaminhada à Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania,
para decisão terminativa.

Não foram apresentadas emendas.

II – ANÁLISE

Nos termos do art. 102-E, inciso VI, do Regimento Interno do
Senado  Federal,  cabe  à  CDH  opinar  sobre  proposições  que  afetem  a
proteção  e  integração  social  das  pessoas  com deficiência,  caso  do  PLS
nº 333, de 2014.

Não  vislumbramos  na  proposição  óbices  de  natureza
constitucional e jurídica.

No mérito,  a proposição se apresenta relevante,  ao tratar da
inclusão  social  das  pessoas  com  deficiência,  tema  que  ainda  merece
constante  aperfeiçoamento  legislativo,  pelo  seu  recente  reconhecimento
como política pública e pela sua grande repercussão social. 

Primeiramente,  é  preciso  reconhecer  todo  o  arcabouço  de
instrumentos  normativos  que  já  existe  à  disposição  da  pessoa  com
deficiência, estabelecendo prerrogativas, faculdades e direitos em função
dessa condição. 

Com efeito, sob a égide do princípio da igualdade, com vistas
a  proporcionar  a  essas  pessoas  condições  de  vida  e  oportunidade
semelhantes aos da maioria da população,  vem sendo criadas condições
especiais de educação, transporte, saúde, habitação, emprego, de registros
públicos e ainda outras. 

ro2015-09145 
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No dia a dia, contudo, o indivíduo com deficiência esbarra na
dificuldade de usufruir desses direitos, advindo de limitações de diversas
naturezas. Um dos maiores motivos para a dificuldade cotidiana na vida
dessas pessoas é a necessidade de comprovar a deficiência cada vez que
pretendem  utilizar  um  serviço  ou  simplesmente  acessar  um  direito,
especialmente  nos  temas  relacionados  à  saúde,  mas  também em outras
áreas, como educação, transporte, assistência social dentre outras. 

A proposição tem o condão, portanto, de facilitar para a pessoa
com  deficiência  a  utilização  de  toda  a  gama  de  direitos  já  garantidos
normativamente, bastando a prévia inscrição no Cadastro Nacional, sem a
necessidade de produção de quaisquer outras provas além daquelas que lhe
sejam exigidas no momento da inscrição. 

Observe-se, entretanto, que, recentemente, no dia 6 de julho de
2015, foi promulgada a Lei nº 13.146 (Lei Brasileira de Inclusão [LBI]), a
qual  dispõe,  em seu  art.  92,  sobre  a  criação  do  Cadastro  Nacional  de
Inclusão da Pessoa com Deficiência  (Cadastro-Inclusão),  justamente um
registro  público  eletrônico  com  a  finalidade  de  coletar,  processar,
sistematizar e disseminar informações georreferenciadas, à semelhança do
previsto no PLS nº 333, de 2014. 

Além disso, no §5º do mesmo art. 92, estabelece que os dados
do  Cadastro-Inclusão  somente  poderão  ser  utilizados  para  formulação,
gestão, monitoramento e avaliação das políticas públicas para a pessoa com
deficiência, para identificar as barreiras que impedem a realização de seus
direitos e para a realização de estudos e pesquisas. 

Ou seja, a Lei Brasileira de Inclusão já contempla o assunto
veiculado pelo Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 333, de 2014, inclusive
sem a necessidade de que a pessoa com deficiência precise se inscrever no
cadastro,  cabendo  a  coleta  de  informações  ao  Poder  Executivo  federal,
gerenciador do cadastro.

Por esse motivo, ao limitar-se a repetir o que já se encontra
dito,  o  PLS em questão  não  acresce  nada  normativamente,  tornando-se
antijurídico neste ponto. 

ro2015-09145 
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Há, entretanto, um aspecto do PLS nº 333, de 2014, que não
foi contemplado na LBI. Trata-se da possibilidade de que a pessoa inscrita
no  Cadastro  possa  usufruir  dos  direitos  e  prerrogativas  legais  que  lhes
cabem,  sem  a  necessidade  de  produção  de  quaisquer  outras  provas
adicionais,  além  daquelas  que  lhe  sejam  exigidas  no  ato  de  inscrição,
facilitando  a  essas  pessoas  a  utilização  de  toda  a  gama  de  direitos  já
garantidos normativamente. 

Oferecemos, portanto, emenda para incorporar esse comando
na legislação  vigente,  redirecionando  para  o  art.  92  da  LBI  a  alteração
originalmente proposta para a Lei nº 7.853, de 1989. 

Além disso, inserimos um parágrafo no art. 92 da LBI, para
articular a inscrição no Cadastro com a avaliação biopsicossocial prevista
no art. 2º da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, tal como recomendado
pela Organização Mundial de Saúde (OMS).

III – VOTO

Em vista do exposto, votamos pela  aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 333, de 2014, na forma da seguinte emenda:

EMENDA Nº         – CDH (SUBSTITUTIVO)

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 333, DE 2014

Altera a Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, que
institui  a  Lei  Brasileira de Inclusão da Pessoa
com  Deficiência  (Estatuto  da  Pessoa  com
Deficiência),  para  dispor  sobre  a  dispensa  de
produção de provas adicionais para que a pessoa
regularmente inscrita no Cadastro-Inclusão possa
usufruir regularmente dos direitos, prerrogativas e
faculdades  previstos  para  as  pessoas  com
deficiência.

ro2015-09145 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º O art. 92 da Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015, passa
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 92. ..................................................................................

.................................................................................................

§5º.............................................................................................

...................................................................................................

III  –  o  exercício  dos  direitos,  prerrogativas  e  faculdades
inscritos nas leis e em outros atos normativos ou administrativos
federais, estaduais, municipais e do Distrito Federal, dispensada a
produção de provas adicionais, conforme a natureza e o grau da
deficiência.

§ 5º-A. Para os fins do § 5º, inciso III, a inscrição no cadastro
será  precedida  da  avaliação  biopsicossocial  da  deficiência,  nos
termos do art. 2º desta Lei.

........................................................................................” (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator

ro2015-09145 

5

5

59



 
 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 333, DE 2014  

 Altera a Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, que 
dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de 
deficiência, sua integração social, sobre a 
Coordenadoria Nacional para Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência, institui a tutela jurisdicional de 
interesses coletivos ou difusos dessas pessoas, 
disciplina a atuação do Ministério Público, define 
crimes, e dá outras providências, para prever a criação 
do Cadastro Nacional das Pessoas com Deficiência. 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art 1º A Lei nº 7.853, de 24 de outubro de 1989, passa a vigorar acrescida 
do seguinte artigo: 

“Art.10-A. Fica criado o Cadastro Nacional das Pessoas com 
Deficiência, a ser regulamentado pelo Poder Executivo Federal, 
respeitado o sigilo das informações respectivas. 

Parágrafo Único.  A pessoa regularmente inscrita no cadastro de 
que trata o caput deste artigo fica dispensada da produção de provas 
adicionais para, conforme a natureza e o grau da deficiência, exercer 
os direitos, prerrogativas e faculdades inscritos nas leis e outros atos 
normativos ou administrativos federais, estaduais, municipais e do 
Distrito Federal que estabelecem os direitos das pessoas com 
deficiência”. (NR) 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO  
Desde a entrada em vigor da Carta Magna de 1988, nosso país entrou em 

uma era de reconhecimento dos direitos das minorias. Isso nos tem feito muito bem, na 
medida em que, por um lado, é medida de justiça, e, por outro, implica uma pedagogia da 
tolerância e da igualdade, que tem alcançado todos os setores da sociedade. Esse é um 
caminho sem retorno e é muito bom que assim seja. 
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No caso das pessoas com deficiência, são diversos os diplomas legais por 
meio dos quais a sociedade tem levado adiante o desiderato político de reconhecimento 
dos direitos das minorias. Eles estabelecem prerrogativas, faculdades e direitos em 
função da condição de pessoa com deficiência, de modo que, de fato, essas pessoas 
sejam iguais às outras perante a lei. Há condições especiais de educação, transporte, 
saúde, habitação, emprego, de registros públicos e ainda outras. Contudo, aqui nos 
interessa em especial o fato de a lei federal não ter previsto uma sistemática unificada 
para demonstrar a condição de pessoa com deficiência para que as pessoas com 
deficiência possam efetivamente usufruir dos direitos que lhes são assegurados na 
legislação. Desse modo, cabe à União estabelecer normas gerais sobre o tema, nos 
termos do art. 24, inciso XIV, da Constituição Federal. 

 
De fato, tem-se tornado uma tarefa difícil e ingrata para as pessoas com 

deficiência o acesso àqueles direitos, na medida em que são variados os critérios 
adotados por diferentes órgãos, de diferentes esferas da vida pública e privada, para a 
evidenciação de sua qualidade de pessoa portadora de direitos especiais.  

 
Para além da variação de critérios e procedimentos para comprovar a 

condição de pessoa com deficiência, infelizmente é frequente que essas pessoas devam 
submeter-se a reiterados exames clínicos para comprovar deficiências duradouras ou 
permanentes. Por fim, considerando as dificuldades do sistema público de saúde no 
Brasil, a pessoa com deficiência por vezes se vê obrigada a recorrer à rede privada de 
saúde para obter laudos e exames para comprovar sua condição, gastando recursos que 
deveriam ser destinados a outras necessidades. 

 
O projeto que ora trazemos à consideração dos nobres Pares tem por meta 

resolver esse problema por meio da criação do Cadastro Nacional da Pessoa com 
Deficiência. Esse cadastro, cujas características gerais e especiais serão regulamentadas 
pelo Poder Executivo federal, terá a virtude de fazer com que todas as pessoas nele 
regularmente inscritas possam fazer uso dos direitos, faculdades e prerrogativas previstos 
no complexo normativo brasileiro para a pessoa com deficiência. 

 
Isso significa que o exercício desses direitos, faculdades e prerrogativas 

será possível sem a necessidade de produção de quaisquer outras provas, além daquelas 
que sejam exigidas para a inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa com Deficiência. 

Em razão do exposto, pedimos o apoio dos nobres colegas para a 
aprovação deste projeto de lei. 

 
Sala das Sessões,  
 

PEDRO TAQUES 
Senador da República 
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LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 

(...) 

Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 

(....) 

XIV - proteção e integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

(....) 

LEI Nº 7.853, DE 24 DE OUTUBRO DE 1989. 

 

Dispõe sobre o apoio às pessoas portadoras de
deficiência, sua integração social, sobre a
Coordenadoria Nacional para Integração da
Pessoa Portadora de Deficiência - Corde, institui 
a tutela jurisdicional de interesses coletivos ou 
difusos dessas pessoas, disciplina a atuação do
Ministério Público, define crimes, e dá outras
providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1º Ficam estabelecidas normas gerais que asseguram o pleno exercício dos direitos 
individuais e sociais das pessoas portadoras de deficiências, e sua efetiva integração 
social, nos termos desta Lei. 

(...) 

Art. 10.  A coordenação superior dos assuntos, ações governamentais e medidas 
referentes a pessoas portadoras de deficiência caberá à Secretaria Especial dos Direitos 
Humanos da Presidência da República. (Redação dada pela Lei nº 11.958, de 2009) 

Parágrafo único. Ao órgão a que se refere este artigo caberá formular a Política Nacional 
para a Integração da Pessoa Portadora de Deficiência, seus planos, programas e projetos 
e cumprir as instruções superiores que lhes digam respeito, com a cooperação dos 
demais órgãos públicos. (Redação dada pela Lei nº 8.028, de 1990) 

Art. 11. (Revogado pela Lei nº 8.028, de 1990) 
Art. 12. Compete à Corde: 
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I - coordenar as ações governamentais e medidas que se refiram às pessoas portadoras 
de deficiência; 

II - elaborar os planos, programas e projetos subsumidos na Política Nacional para a 
Integração de Pessoa Portadora de Deficiência, bem como propor as providências 
necessárias a sua completa implantação e seu adequado desenvolvimento, inclusive as 
pertinentes a recursos e as de caráter legislativo; 

III - acompanhar e orientar a execução, pela Administração Pública Federal, dos planos, 
programas e projetos mencionados no inciso anterior; 

IV - manifestar-se sobre a adequação à Política Nacional para a Integração da Pessoa 
Portadora de Deficiência dos projetos federais a ela conexos, antes da liberação dos 
recursos respectivos; 

V - manter, com os Estados, Municípios, Territórios, o Distrito Federal, e o Ministério 
Público, estreito relacionamento, objetivando a concorrência de ações destinadas à 
integração social das pessoas portadoras de deficiência; 

VI - provocar a iniciativa do Ministério Público, ministrando-lhe informações sobre fatos 
que constituam objeto da ação civil de que esta Lei, e indicando-lhe os elementos de 
convicção; 

VII - emitir opinião sobre os acordos, contratos ou convênios firmados pelos demais 
órgãos da Administração Pública Federal, no âmbito da Política Nacional para a 
Integração da Pessoa Portadora de Deficiência; 

VIII - promover e incentivar a divulgação e o debate das questões concernentes à pessoa 
portadora de deficiência, visando à conscientização da sociedade. 

Parágrafo único. Na elaboração dos planos, programas e projetos a seu cargo, deverá a 
Corde recolher, sempre que possível, a opinião das pessoas e entidades interessadas, 
bem como considerar a necessidade de efetivo apoio aos entes particulares voltados para 
a integração social das pessoas portadoras de deficiência. 

(...) 

 

(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última a decisão terminativa) 

 

Publicado no DSF, de 19/11/2014 
 
 

 Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 14734/2014 

63



6



PARECER Nº       , DE 2015

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E
LEGISLAÇÃO  PARTICIPATIVA,  sobre  o
Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 69, de 2015,
do  Senador  Romário,  que  dispõe  sobre  a
contratação  de  APAES  e  PESTALOZZIS,
entidades sem fins lucrativos, como prestadoras
de  serviços  do  Poder  Público,  com
especialização em educação especial e dá outras
providências.

Relator: Senador CRISTOVAM BUARQUE

I – RELATÓRIO

Vem  ao  exame  desta  Comissão  de  Direitos  Humanos  e
Legislação Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 69, de
2015, que dispõe sobre a contratação de Associações de Pais e Amigos dos
Excepcionais (APAEs) e de PESTALOZZIs, entidades sem fins lucrativos,
que atuam na defesa dos direitos das pessoas com deficiência. 

Em  seu  artigo  primeiro,  o  projeto  define  o  objeto  da  lei
proposta:  regular  a  contratação,  pelo  Poder  Público,  de  APAEs  e
PESTALOZZIs como prestadoras de serviços de educação especial para o
atendimento de alunos com deficiência intelectual ou múltipla, sem limite
de idade.

Em seu art. 2º, determina o atendimento no contraturno, por
essas entidades, para os alunos matriculados em escolas públicas regulares
estaduais ou municipais, bem como em escolas privadas, a fim de preservar
a política de inclusão. Em seu parágrafo único, determina que os pais ou
responsáveis assinem declaração de que o aluno não se adaptou ao ensino
regular e que, por tal motivo, não frequenta o contraturno do mesmo.
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Em seu art. 3º, prevê que os contratos possibilitados pela Lei
devem ser regulados por lei específica, que deverá necessariamente dispor
sobre:  o  custo  de  cada  aluno  matriculado,  levando-se  em  conta  a
“operacionalização  pedagógica”,  o  custeio  com  pessoal  e  as  despesas
básicas (inclusive a “manutenção física” do aluno). Determina também que
haja anuência das Secretarias Estaduais de Educação. No parágrafo único,
estabelece que deverão constar em contrato as reformas físicas necessárias
ao recebimento de alunos e funcionários.

No  art.  4º,  estabelece  a  autonomia  das  entidades  para  a
contratação de pessoal, que deverão manter em arquivo os currículos dos
contratados para fins de fiscalização.

Nos  arts.  5º  e  6º,  prevê  que  as  Secretarias  Estaduais  de
Educação  auxiliem as  APAEs  e  PESTALOZZIs  no  desenvolvimento  de
seus projetos político-pedagógicos e em suas gestões contábeis.

Por fim, em seu art. 7º, estabelece que as entidades elaborem
planilhas mensais de gastos e as encaminhem aos contratantes, de acordo
com o que vier a ser determinado por legislação específica prevista no art.
3º do projeto.

Em  sua  justificação,  o  autor  do  projeto  esclarece  que  sua
iniciativa  deve-se  a  exemplo  do  Estado  do  Espírito  Santo,  que  firmou
acordo  com APAEs e  PESTALOZZIs  locais  para  criar  um “documento
norteador” que unifique os esforços de cooperação, dado o fato de que a
atual  forma  de  cooperação,  por  meio  de  repasses,  estabelecidos  em
convênios,  do  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação
Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  da  Educação  (FUNDEB),  é
problemática e de eficácia heterogênea. Daí que a intenção do projeto é a
de “unificar a qualidade do serviço prestado”. 

Por fim, afirma que a contratação de tais entidades é melhor do
que “iniciar do zero um serviço que irá demorar anos para ser idealizado,
sem saber de fato se irá sair do papel”.

Após o exame por esta CDH, o PLS nº 69, de 2015, seguirá
para  exame  das  Comissões  de  Educação,  Cultura  e  Esporte  e  de
Constituição, Justiça e Cidadania, cabendo a esta última decisão em caráter
terminativo.

Não foram apresentadas emendas perante esta Comissão.
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II – ANÁLISE

Não  se  observam  óbices  de  constitucionalidade  ou  de
juridicidade,  quanto ao ponto de vista dos direitos humanos, no projeto.
Embora  exista  a  forma  “convênio”  para  o  trato  do  tema,  o  projeto
simplesmente amplia o leque de formas de parceria com o setor privado à
disposição do Estado.

O PLS nº 69, de 2015, pretende haurir forças de duas das mais
bem  sucedidas  formas  institucionais  da  sociedade  civil  brasileira  nas
últimas décadas, a saber, as APAEs e PESTALOZZIs, e, por isso, merece
todo o nosso apoio. Não pairam dúvidas sobre a atuação dessas entidades,
que dispensam adjetivos, dada à seriedade e constância na busca de suas
metas. Sendo assim, merece ser bem recebida a iniciativa de buscar formas
de cooperação que facilitem a atuação dessas entidades.

Ademais, é sabido que nem todas as pessoas menores de idade
com alguma deficiência adaptam-se ao ensino regular; no entanto, segue
sendo necessário prestar a essas pessoas as melhores condições possíveis.
Junto às APAEs e PESTALOZZIs, as pessoas com deficiência encontram a
compreensão  acerca  da  deficiência  que  possuem  e  de  todas  as  suas
peculiaridades. Nesse sentido, vejo na proposição que ora examinamos um
grande avanço de natureza humanista, que irá trazer justo alívio a todos
aqueles que se preocupam com as pessoas com deficiência.

Assim, temos que, em termos substantivos, nada há a reparar
no PLS nº 69, de 2015 – antes, pelo contrário, há que se louvá-lo. Contudo,
fazem-se necessários alguns reparos de técnica legislativa, para adequar a
proposição aos termos da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de
1995.

Destarte,  propomos as alterações seguintes:  da ementa,  para
que toda a qualificação das entidades venha antes da especificação de suas
funções; do art. 1º, com a mesma finalidade; do caput do art. 2º, para retirar
a  descrição  da  finalidade  da  lei,   que  não  é  um  comando,  e,  de  seu
parágrafo único, para adoção de expressões consagradas no direito pátrio;
do art. 3º, para tornar mais clara a redação, bem como para distribuir em
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parágrafos distintos comandos que se encontravam dispersos pelo caput e
pelo parágrafo único; e, por fim, do art. 5º, também para retirar do texto a
descrição da finalidade da lei.

II – VOTO

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de
Lei do Senado nº 69, de 2015, nos termos das seguintes Emendas:

EMENDA Nº     - CDH

Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado nº 69, de 2015, a
seguinte redação:

“Dispõe sobre a possibilidade de contratação de
APAEs  e  PESTALOZZIs,  entidades  sem  fins
lucrativos,  com  especialização  em  educação
especial, como prestadoras de serviços do Poder
Público e dá outras providências.”

EMENDA Nº    - CDH

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 69, de 2015, a
seguinte redação:

“Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a possibilidade de contratação
de Associações de Pais e Amigos dos Excepcionais (APAEs) e de
PESTALOZZIs, entidades sem fins lucrativos, com especialização
em  educação  especial,  como  prestadoras  de  serviços  do  Poder
Público, para o atendimento de alunos com deficiência intelectual
múltipla, sem limite de idade.”
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EMENDA Nº     - CDH

Dê-se ao art. 2º do Projeto de Lei do Senado nº 69, de 2015, a
seguinte redação:

“Art.  2º  As APAEs  e  PESTALOZZIs  ficam autorizadas  a
prestar  atendimento  educacional,  no  contraturno,  para  alunos
regulares matriculados em escolas públicas estaduais ou municipais
e em escolas particulares.

Parágrafo  único.    No  contrato  firmado  com os  pais  ou
responsáveis, constará observação de que se trata de matrícula de
aluno ou aluna que não se adaptou ao ensino regular. Os pais ou
responsáveis assinarão declaração de que a matrícula do aluno na
educação especial deve-se à sua inadaptação ao ensino regular.”

EMENDA Nº     - CDH

Dê-se ao art. 3º do Projeto de Lei do Senado nº 69, de 2015, a
seguinte redação:

“Art. 3º  As contratações serão reguladas por lei específica,
que determinará que o custo por aluno matriculado deverá levar em
consideração a operacionalização pedagógica, o custeio de pessoal
e as despesas básicas, bem como a manutenção física dos alunos e
alunas.

§ 1º Os termos contratuais deverão considerar a necessidade
de  reformas  e  de  adaptação  física  para  a  devida  recepção  dos
alunos e funcionários.

§ 2º Dos termos do contrato deverá constar a anuência das
Secretarias Estaduais de Educação referidas nos arts. 5º e 6º desta
Lei.”
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EMENDA Nº     - CDH

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei do Senado nº 69, de 2015, a
seguinte redação:

”Art.  5º  As  Secretarias  Estaduais  de  Educação  deverão
auxiliar as APAEs e PESTALOZZIs no desenvolvimento de seus
projetos político-pedagógicos.”

 

Sala da Comissão,

, Presidente

, Relator
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
 Nº 69, de 2015 

 
 

Dispõe sobre a contratação de APAES e 
PESTALOZZIS, entidades sem fins lucrativos, 
como prestadoras de serviços do Poder Público, 
com especialização em educação especial e dá 
outras providências. 
 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a contratação de APAES (Associação de Pais 

e Amigos dos Excepcionais) e PESTALOZZIS, entidades sem fins lucrativos, como 
prestadoras de serviços do Poder Público, com especialização em educação especial, 
para o atendimento de alunos com deficiência intelectual ou múltipla, sem limite de idade. 

 
Art. 2º As APAES e PESTALOZZIS prestarão atendimento educacional, no 

contraturno, para alunos matriculados em escolas regulares públicas estaduais ou 
municipais e particulares, a fim de se preservar a política de inclusão. 

Parágrafo único. No contrato haverá a observância da matrícula para 
alunos que não se adaptaram ao ensino regular e os pais ou tutores assinarão uma 
declaração, formalizando que aquele aluno não freqüenta o ensino regular no contraturno 
por este motivo. 

 
Art. 3º As contratações serão padronizadas, por legislação específica, 

considerando-se o custo/aluno per capita por aluno matriculado, considerando-se a 
operacionalização pedagógica, custeio com pessoal e despesas básicas, além de 
manutenção física, inclusive, no ato da celebração do contrato, deverá constar a ciência 
do apoio das Secretarias Estaduais de Educação aventadas nos artigos 5º e 6º desta Lei. 
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Parágrafo único. Os termos contratuais deverão considerar a necessidade 
de reformas e adaptação física, no ato da celebração do contrato, para a devida recepção 
dos alunos e funcionários. 

 
Art. 4º Como prestadoras de serviço, as APAES e PESTALOZZIS terão 

autonomia na contratação de seus profissionais, com a observância do registro do 
currículo do funcionário nos arquivos da entidade, para fiscalização, quando for 
necessário. 

 
Art. 5º As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e 

PESTALOZZIS no desenvolvimento de projeto político-pedagógico a fim de unificar a 
excelência no atendimento. 

 
Art. 6º As Secretarias Estaduais de Educação deverão auxiliar as APAES e 

PESTALOZZIS na gestão contábil das entidades, visando sua sustentabilidade financeira. 
 
Art. 7º As APAES e PESTALOZZIS deverão elaborar planilhas de gastos, a 

serem atualizadas mensalmente e encaminhadas aos contratantes, conforme definição da 
lei específica citada no artigo 3º desta Lei. 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação oficial. 
 
 

JUSTIFICAÇÃO 
 
 

A presente proposição é inspirada na negociação realizada pelo Governo do 

Estado do Espírito Santo, através de sua Secretaria de Educação, em que se firmou um 

acordo entre APAES e PESTALOZZIS locais com o Governo a fim de se criar um 

documento norteador de uma relação de prestação de serviço por contrato. 

A atual forma de parceria, entre essas entidades sem fins lucrativos com os 

governos, é através de convênios e repasse do FUNDEB, que são problemáticas e tem 

gerado situações de abandono em várias APAES no Brasil todo. 

Por não ser algo unificado, esses acordos variam de Estado para Estado e 

Município pra Município, por isso existem APAES funcionando em condições plenas e 

outras em condições lamentáveis. 

A idéia é unificar a qualidade do serviço prestado, inclusive prestando o devido 

auxílio para que elas tenham autonomia e sustentabilidade financeira. 
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Mesmo sem o devido suporte do governo, essas entidades conseguiram 

sobreviver por todos esses anos, driblando todas as dificuldades, e ainda se tornaram 

referência na educação especial no país. Só posso imaginar o que farão quando se 

tornarem parceiras do Estado. 

O terceiro setor merece a atenção do poder público, pois está suprindo uma 

falha no seu próprio sistema, ao gerar serviços de caráter público, a fim de ocupar as 

lacunas deixadas pelos governos estaduais. 

Desta forma, deverão existir políticas públicas colaborativas entre os setores do 

executivo que poderão aproveitar essa força de trabalho especializado, fornecendo o 

suporte necessário para sua manutenção e excelência, ao invés de se iniciar do zero um 

serviço que irá demorar anos para ser idealizado, sem saber de fato se irá sair do papel.  

Considerando o mérito e o alcance social da iniciativa, contamos com o apoio 

dos nossos Pares para sua aprovação.  

 
 

Sala das Sessões, 
 
 
 

Senador ROMÁRIO 
 
 
(Às Comissões de Direitos Humanos e Legislação Participativa; e de Constituição, Justiça 
e Cidadania, cabendo à última decisão terminativa.) 
 
 
 
 
Publicado no DSF, de 4/3/2015 
 
 
 
 
 
 
 

 

Secretaria de Editoração e Publicações – Brasília-DF 
OS: 10425/2015 
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SENADO FEDERAL
Senador TELMÁRIO MOTA

REQUERIMENTO Nº       , DE 2015

Com amparo no art. 58, § 2º, incisos II e V, da Constituição
Federal, e nos arts. 90, inciso II, e 93, inciso II, do Regimento Interno do
Senado Federal, requeiro a realização de audiência pública, no âmbito da
Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa, para discutir o
Projeto de Lei do Senado nº 1, de 2008, de autoria do Senador Cristovam
Buarque, que altera o Código de Trânsito Brasileiro para considerar “crime
hediondo o acidente de trânsito com vítimas fatais provocado por motorista
alcoolizado ou sob efeito de substâncias análogas”.

Sugiro  que  para  a  referida  audiência  sejam  convidadas  as
seguintes autoridades e especialistas:

1. Deputado Hugo Leal - Coordenador da Frente Parlamentar em Defesa
do Trânsito Seguro

2. Dr. Alberto Angerami - Diretor do Departamento Nacional de Trânsito
- DENATRAN

3. Sr. Marcos Elias Traad Silva - Presidente da Associação Nacional dos
DETRANs

4. Prof. Dr. David Duarte Lima - Professor da Universidade de Brasília
e Presidente do Instituto de Segurança do Trânsito - IST

5. Sr.  Ricardo  Xavier  -  Diretor-presidente  da  Seguradora  Líder,
responsável  pelo  Seguro  de  Danos  Pessoais  Causados  por  Veículos
Automotores de Vias Terrestres – DPVAT
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6. Sr. Fernando Diniz -  Presidente da Organização não Governamental
Trânsito  Amigo  –  Associação  de  Parentes,  Amigos  e  Vítimas  do
Trânsito

7. Sr.  George  Marques  -  Presidente  da  Associação  Brasileira  de
Educação para o Trânsito – ABETRAN

JUSTIFICAÇÃO

O  desenvolvimento  das  sociedades  é  diretamente  marcado
pelo  modo  como  elas  controlam,  canalizam e  superam a  agressividade
existente em todos os seres humanos. Podemos descrever a inteligência e a
sensibilidade humanas como faculdades que se sobrepõem aos impulsos
violentos: quanto menores estes, maiores aquelas. 

É  nesse  quadro  histórico  das  civilizações  que  esta  Casa
Legislativa  deve  trazer  para  o  debate  político  nacional  o  gravíssimo
problema dos  acidentes  de  trânsito  com vítimas fatais  ou com sequelas
severas  causados  por  condutores  com  estado  de  consciência
deliberadamente alterado e que vão à direção, assumindo o risco de matar
inocentes – e de fato os matam.

Uma sociedade que se habitue à violência estúpida no trânsito
será também uma sociedade que se teria condenado à miséria material e
moral. É importantíssimo, pois, nesse momento de construção democrática,
que se dê voz também às vítimas do desleixo moral homicida, doloso em
sua despreocupação com os outros. É necessário discutir suas experiências,
ouvir o que têm a dizer seus representantes, para que possamos bem avaliar
a ideia contida no Projeto de Lei do Senado nº 1, de 2008, de autoria do
Senador  Cristovam  Buarque,  que  transforma  em  crimes  hediondos  os
acidentes de trânsito com vítimas fatais causados por condutor alcoolizado
ou com a consciência deliberadamente alterada de algum outro modo.

O  tipo  de  debate  que  ora  propomos  serve  para  que  a

democracia encontre o justo ponto de equilíbrio dos valores sociais que as

normas devem tutelar. Tem ficado claro, com os últimos anos, que a tutela
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do  valor  social  da  tolerância  deve  procurar  equilíbrio  com a  tutela  de

valores  sociais  mais  exigentes  do  ponto  de  vista  comportamental  –  na

verdade,  os  mais  importantes para a  vida social.  Nossas  leis  atuais  não

parecem capazes  de  deter  o  desleixo  moral  a  que  temos  nos  referido,

fazendo-se necessário, portanto, que nos preparemos para mudá-las.

Por  tais  razões,  peço  o  apoio  dos  nobres  Pares  ao
Requerimento que ora apresento.

Sala da Comissão,

Senador TELMÁRIO MOTA
                   PDT/RR
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